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DECRETO Nº 075/2017 de 22 de agosto de 2017.
“Dispõe sobre a Convocação da 8° Conferencia Municipal de Saúde e I Conferência Municipal de Vigilância em Saúde.”

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a 8° Conferencia Municipal de Saúde e a I Conferência Municipal de Vigilância em Saúde, a realizar-se no dia 25 de agosto do corrente ano, em Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º. A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema: “Vigilância em saúde e a Integralidade do Cuidado”     

Art. 3º.  A Conferência será presidida pela Secretária Municipal de Saúde e na sua ausência ou impedimento eventual pela sua administradora de saúde e/ou representante legal da Secretária Municipal de Saúde.

Art. 4º.  A Secretária Municipal de Saúde expedirá mediante portaria, o Regimento Interno da I Conferência Municipal de Vigilância em saúde a ser elaborado por Comissão que para esse fim designará.

Art. 5º.  As despesas com a realização da I Conferência Municipal de Vigilância em Saúde ocorrerão a cargo dos recursos orçamentários próprios pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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